
Gestor - Hérmeson Novaes Eloi / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicações
Praça Cel. Luiz Vieira Coelho, nº 01

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AICQXPDVYCLJSX3Z+Z5IUW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Santa Inês
1 Terça-feira • 11 de Fevereiro de 2020 • Ano  • Nº 2561

 
 

Prefeitura Municipal de  
Santa Inês publica: 

 
 
 
• Aviso de Resultado de Julgamento das Propostas de Preços Tomada 

de Preços N.º 008/2019. (Andrade Construções e Transportes Ltda.)  
• Termo de Adjudicação e Homologação Tomada de Preços Nº 

005/2019. (Mineração Construfox Ltda.)  



 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2019 
 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês/BA, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
84/2017, de 10/03/2017, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/1993 e disposições do Edital de Licitação, 
torna público que após julgamento dos recursos administrativos interpostos, e análise da proposta comercial das 
demais empresas habilitadas, cujo objeto é a Tomada de Preços nº 008/2019, oriunda do Processo Administrativo 
n° 370/2019 que tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de obra de construção de 
espaço educativo rural e urbano, de 06 salas de aula – Padrão FNDE, conforme projeto, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e demais informações constantes no Edital, julgamos classificada a proposta de preços valida 
da ANDRADE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. – CNPJ 10.201.542/0001-86, 1ª colocada no certame em 
epígrafe, com o valor global de com o valor de 1.572.978,44 (um milhão quinhentos e setenta e dois mil novecentos 
e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), declarando-a vencedora do certame por não apresentar 
nenhuma inconsistência, bem como atendimento aos requisitos do Edital. 
 
 
Santa Inês-BA, 11 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 

ANTOMAR COSTA NASCIMENTO 
Presidente da COPEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Licitações
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS nº 005/2019 

 
 
 
 
 

O prefeito Municipal de Santa Inês-BA, no uso das atribuições e de acordo com o Art. 43, Inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93, após julgamento de recurso administrativo interposto e acolhido, obedecendo todos os trâmites legais, 
conforme consta no Processo a manifestação da Comissão de Licitação e de acordo com o Parecer do Assessor 
Jurídico desta Prefeitura, Resolve, ADJUDICAR o objeto licitado, perfazendo o valor total de R$ 438.996,11 
(quatrocentos e trinta e oito mil novecentos e noventa e seis reais e onze centavos) à Empresa MINERAÇÃO 
CONSTRUFOX LTDA. – CNPJ 17.603.331/0001-19, e HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade 
Tomada de Preços Nº 005/2019, tipo menor preço por empreitada por preço global, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de Melhorias Sanitárias Domiciliares (MSD), construção de 
Conjuntos Sanitários Domiciliares, nos termos do Convênio Funasa CV 01329/2017 – Ministério da Saúde, conforme 
memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais informações constantes no edital, e DETERMINO que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação imediata da empresa vencedora. 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 
 
Santa Inês-BA, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTA INÊS – BA. 
 
 

_____________________________________________ 
HÉRMESON NOVAES ELOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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